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DESPACHO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Meio Ambiente - Cêntral Metropolitana

PAPELETA N': 044/2020 Protocolo SIAM n' 0085071/2020

PA COPAM No: 0003111982/003/1995
EMPREENDIMENTO: CEMIG GeraÉg e Transmissáo S.A. - UTE lgarape
t UNICíPIO: Juatuba
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DE: Mateus Romão Oliveira

PARA: Vitor Reis Salum Tavares

PÂGr19s5

Gestor Ambiental - SUPRAM CM

Diretor de Controle Processual - DCP/SUPRAM CM

Prezado Vitor,

Em 25108/'1995, foi formalizado o processo administrativo n' 00031/1982/003/1995 do empreendimento

CEMIG Geraçáo e Transmissão S.A. - UTE lgarapé com solicitação de Licença de Opêraçâo Corretiva para

a atividade.com código "E-02-02-1 - Usina Termoelétrica" da Deliberação Normativa COPAM n'7412004.

Considerando documento de protocolo SIAú n'R024089t2O2O de 21lO2t2O2O, encaminhamos o PA COPAM

n" 00031/1982/003/1995 e Processo de Outorga n'i25512016 para arquivamento conforme solicitaÇão do

emprêendedor.

Belo Horizonte. 21 de Íevereiro de 2020

áteus Romão oliveira
Gestor Ambiental

MASP 1.363.846-5

Supqíintendência Regional dê Meio Ambiente Centíal Mêtropolitana - SuÊíâm CM
Rua Espírito Santo, 495 - Centro - Belo Horizoote - MG - 30160-030 - TeleÍone: (31) 3228-7700
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@ SECRETARIA DE ESTADO E MEIO AMBIENTE Ê
oESEM/OLVMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM CENTRÂL METROPOLITANA

PAPELETA
DE

DESPACHO Data:
27 tg2t2020

Documento N': 0087318/20

Empreendimento: CEMIG - GERAçÂo E TRANSiiISSÃo s.A MunicÍpio: Juatuba/MG

Assunto: Processo no 00031/1982003/í 995

De: Luisa Cristina Fonseca
Unidade Administrativa:

D,retor Regional de Controle
Processual - SUPRAM CM

Pare: Giovana Gomes BaÍbose
Unidade Administrativa:

superintendente - SUPRAM-CM

Senhora Superintendente,

Considerando o ofÍcio do empreendedor, protocolado na Supram CM em 2110212020 (protocolo no

R024089/2020), em que solicita o arquivamento do processo no 0003í/í98?003/í995;

Considerando o teor da papelêta de despacho no O44|2O2O, na qual a Diretoria Técnica recomenda o
arquivamento do presente prbcesso pelos fatos e fundamentos lêgais expostos;

Considerando que de acordo com o art. 49 da Lei 14.18/,12002 "O interessado pode desistir totel ou
percialmente do pedido formulado, ou, ainda, renunciar a direito, em maniÍestaçáo escrita";

Considerando o previsto no art. 33, I do Decreto no 47383/18;

Sugerimos o arquivamento do _ processo
no 00031/í98?003/í 995, CEitlG - GERAÇAO E TRANSMISSAO S.A;

administrativo

Atenciosamente,
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Luisa Cristina Fonseca
Gestora Ambientál

SUPRAM CM

PÀGrlgg8

N'7512020

o-



GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Superintendência Regional áe Regularização Ambiental Central Metropolitana

Processo de no: 0003í/1982/003/1995
EmpÍeêndimento: cEillG - GERAçÁo E TRANstlsSÃo S.A.
S.A Protocolo SIAM no 0087328/20
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A Superintendente Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana, no uso de suas atribuições legais;

CONSTDERANDO o oÍÍcio do emprêendedor, protocolado na Supram CM em 21102Í2020
(protocolo no R024O89l2O2Ol, em que solicita o arquivamento do processo Íto

üx!3í/í982003/í995;

CONSTDERANDO o teor da papêleta de despacho no 0442.020, na qual a Diretoria Íécnica
recomenda o arquivamento do presente processo pelos htos e fundamentôs legais expostos;

CONSIDERANDO o teor da papeleta de despacho n'7512020, na qual a Diretoria de Controle
Processual recbmenda o êrquivamento do prêsente processo pelos Íatos e fundamentos legeis
expostos;

CONSIDERANDO que de acordo com o art. 49 da'Lei 14.18r',12002:'O interessado pode desistrr
total ou pârcialmente do pedido formulado, ou, ainda, renunciar a direito, em manifestaÉo escrita';

CONSIDERANDO o art. 33, inciso I do Decreto Estadual no 47.383/2018 que dispôe

Art. 33 - O processo de licenciamento ambiental ou de

autoizaçáo para inteNenção ambiental será anuivado:

I - a requerimento do empreendedor;

Dêtermino, assim, o arquivamento do processo administrativo no 0003í/í982/003/í995, CE IG -
GERAçÃO E TRANSMTSSÃO S.A.

Publique-se. Oficie-se. Arquive-sê

Belo Horizonte, 27 de Íevereto de 2O2O

Giova Gomes Barbosa
Superintende Regional de Meio Ambiênte

Central Metropolitana

ATO DE ARQUIVAMENTO

PÀG:1e07

SêcÍêtaria de Estedo de Meio Ambiente e Desehvotuimento Sustentável
Superintendência de RegularizaÉo Ambientel Central Metropolitana - SUPRAM CM

Rua Espírito Sânto. 495 - Centro - Belo Hoúonte- MG- 30.16G030 - Telefonê: (31) 322&7700


